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* DECRETO N. 41.656, DE 24 DE MARÇO DE 1997

A TERA A DENOMINAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE NFORMÁTICA DA

PCM CIVIL P*A DERMOLETO A EKCA DA POLÍ•CIVIL E

DA PROVIDÊNCIAS OCORRERDUAS

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO * SAO PAUTO NO USO * SUAS

ATTRIBUICOES LEGAIS E DIANTE DA MANIFESTAÇÃO DOS SECRETÁRIOS DA SEGURANÇA

PÚBLI•E DA DMINISTRACAO E MEMORIZACAO DO S•IÇOPÚBLICO,

ARTIGO 1.0 - 0 DEPARTAMENTO DE NFORMATICA DA POLICI CIVIL - INFOR

CRIADO PELO DECRETO N.' 33.017, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1991, PASSA A

DENOMINAR-SE DEPARTAMENTO DE TELEMÁTICA DA POLFCIA CIVIL - DETEL

ARTIGO 2.* - A DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES DA POLICIA CIVIL - DICOM

PREVISTA NO INCISO 1, * 3.*, DO ARTIGO 11, DO DECRETO N.* 52.213. DE 24 DE

JULHO DE 1969. SUBORDINADA AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA DELEGACIA

GERAL DE POLICIA - DADG, FICA TRANSFERIDA PARA O DEPARTAMENTO DE TELEMÁTICA

DA POLICIA CIVIL - DETEL, A QUE SE REFERE ESTE DECRETO

ARTIGO 3*OS SERVIDORES CLASSIFICADOS NA DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES DA

POLICIA CIVIL DICOM DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR, FICAM TRANSFERIDOS PARA
-

O DEPARTAMENTO DE TELEMÁTICA DA POLICIA CIVIL - DETEL, BEM COMO OS

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES ÀQUELA DIVISAO

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MARINHOU

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO-CANG

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

24 DE MARÇO DE 1997.

AUTORIZA A SECRETARIA DA FAZENDA A EFETUAR, A TÍTULA DE

ADIANTAMENTO, O PAGAMENTO QUE ESPECIFICA

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETE

ARTIGO I.* - FICA A SECRETARIA DA FAZENDA AUTORIZADA A ELETUARIO A TITULO

DE ADIANTAMENTO O PAGAMENTO RELATIVO AO MES DE MARÇO DE 1997. DOS

SERVIDORES ABRANGIDOS PELAS DISPOSICCÕES CONTIDAS NO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N.* 35. DE 1996, ENCAMINHADO A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO PELA MENSAGEM GOVERNAMENTAL N.* 89/96, COM BASE NOS VALORES

REFERENCIAIS CONSTANTES DE SEUS ANEXOS II E III.

ARTIGO 2.* - O PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS RELATIVAMENTE A

VANTAGEM A QUE ALUDE O INCISO VIII DO ARTIGO 3.* DO PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N.* 35196 SERÁ EFETUADO APÓS A REGULAMENTAÇÃO PREVISTA EM

SEU ARTIGO 8.*.

ARTIGO 3.* - A AUTORIZAÇÃO DE QUE TRATA EDECRETO ESTENDE-SE NAS

MESMAS BASES E CONDIÇÕES:

1AO CÁLCULO DOS PROVENTOS DOS INATIVOS:

11 - AO CÁLCULO DA RETRIBUIÇÃO-BASE PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR DA

PENSÃO MENSAL DEVIDA PELO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO

IPESP
-

ATTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÀ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A I.* DE MARÇO DE T997.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 24 DE MARÇO DE T997

MARIO COVAS

FEMANDO GOMEZ CARMA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SETVICOS PÚBLÍCO

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

MAHAMED KHEDER ZEYN

SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA

DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

MARCOS RIBEIRO DE MENDUCA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

DAVID ZYLBERSZTAJN

SECRETÁRIO DE ENERGIA

SIRNEI ZEKCER

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

YOSHIKI NNKNNN

SECRETÁRIO DA FAZENDA

DIM EDRD RA•LH,

SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO

PINIO QSWNMN ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

BELISANO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

FÁBIO JOSÉ FELDMAM

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

MARM TERESINA GODINHO

SECRETÁRÌA DA CRIANCA FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AFMSN DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOÁO BENEDECTO * AZEVEDO MARQES

CAO *S* FRECHO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORES METROPOLINOS

WAL B•ELI

SECRETÁRIO DDO EMPREGO E RELAÇÕES DO TABALHO

HU* VI•C'I•SCHORER MARQES DA ROSA

SECRETÁDO DE RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

ROBMAK MANNO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO AN*

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

NO PROCESSO SCFBES-47.583-83 . SCFBES P94 EM CONCEILCAO APARECIDA

COELHO E OUTRA SOLICITAM OS BENEFCIOS DA LEI 1.890-78: *A VISTA DO PROPOSTO PELA

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL, COM FUNDAMENTO NA LEI 1.890-78.

ALTERADA PELAS LEIS 3.988-83 E 8.059-92. E NOS TERMOS DOS PARECERES 236-97 E 220-97,

DA AJG DEFIRO OS PEDIDOS DE CONCESSÃO DE PENSÃO MENSAL FORMULADOS POR DEPENDENTES

DE EXCOMBATENTES DA REVOLUÇAO CONSTITUCIONALISTAS DE T932. ADIANTE RELACIONADOS:

SCFBES-731-94 MARIA CRISNEIA BERLINCK DE TOLEDO 3.160.783.*

NO PRACEIO SCFBES-989-96 EM QUE FERNANDA LOURDES PERES 6RESENBERG E OUTRA

SOLICITAM OS BENEFICIOS DA LEI 1.890-78: "DIANTE DO PROPOSTO PELA SECRETÁRIA DA CRIANÇA,

FAM(ILA E 8EM-ESTAR SOOL E A VLST DO PARECES 235-97, DA AJ6. CONCEDO A FERNANDA

LOURDES PERE5 CRESERGIO RG 6.329.940 E A MARIA LRA PEREZ GRESENBERG RG

4.150.724. A PENSÃO ESPECIAL DEVIDA A ENOCH GRESENBERG POR SUA COMPROVADA

PARTICIPAÇÃO NA REVOLUÇÃO CONSTITUCIONALISTA DE 1932. COM FUNDAMENTO NO ART. 57. R.

DO ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÔRIAS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO BEM COMO NA LEI

I 890-78 E SUBSEQ0ENTES ALTERACCOES OBSERVADA A PROPORCIONALIDADE IDEGAL EM RAZÃO DA

SECRETFLRIA ANTONIU ANARITA

PROCESSO GG 24397. INTERESSADO DIVISÃO DE MATERIAL CONVITE 12-97-. REFETENTE

AQUISIÇÀO DE ÓLEO LUBRIFICANTE -
B

CLASSIFICADA A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA BRADESDISTRIBUIDORA SIA

ADJUDICADO O OBJETO DO CONVITE 12-97, ITENS 1 E 2. A EMPRESA PETROBRAS

DISTRIBUIDORA SIA COMO ÚNICA PROPONENTE E PAR ESTAREM SEUS PECOS INFERIORES AOS

PRATICADOS NO MERCADO

ESCAPANENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO GG-5697. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONVITE CMIL-4-97, APÓS REUNIR,

SEREGATE

DESCLASSIFICAR O ITEM 1 DA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADO PELA EMPRESA VIA

VENETO ROUPAS LTDA. NOS TERMOS DO INCISO II DO ART. 48 DA LF 8.66693. ATUALIZADA PELA

LF 8.883-94.

FICA CONVOCADA A EMPRESA ACLAMA PARA NO PRAZO DE 3 DIAS UTÉIS, APRESENTAR NOVA

SECRETÁRIO: BEIISDRFO DOS SANTOS JÚNIOR

PORTARIA DO CHEFE DE GABIINETE DE 74-3-97

DECLAO APOSENTADO NOS TERMOS DO PARAGRAFO ÚNICO DO ART. 40 C.B. O ART. 51

DA LEI FEDERAL 8.935194, EM FACE DO QUE CONSTA DO PR. SJDC-256.062/97. POR CONTAR COM

70 ANOS DE IDADE ART. 126.INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO. NILSON

WANDER MARAUCCI RG 4.862.184 - ESCREVENTE HABILITADO DO SERVIÇO DE REGISTRO DE

IMOVELS E ANEXOS DA COMARCA DE SERTAOZINHO CUJOS PROVENTOS SERÃO FIXADOS A VISTA DA

COMPETENTE CERTLDAO DE TEMPO DE SERVIÇO E NOS TERMOS DO * I.* DO ART. 25 DA LEI

APOSTILA DO CHEFE DE GABINETE, DE 24-3-97

DECLARANDO NA PORTARIA DE 8-10-96. PUBLICADA NO D.0. DO DIA IMEDIATO QUE

ALVARO COLETI RG 4.376.285 - FAZ JUS AOS PROVENTOS MENSAL DE APOSENTADORA CORE-

PONDENTES AO CARGO DE ESCREVENTE DE SERVENTIA DE SEDE DE COMARCA DE ENTRÁNCIA

EFE-TIVOESPECIAL, DE VALOR EQUIVALENTE A 15.05 SALÁRIOS MINIMOS PROPORCIONAIS A 31 ANOS DE

* FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO

E DELUSA DO CONSUMIDOR

DUPATRI DA ORDIRETORIA EXEUTIVA DE 14-3-97

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR CAMUCA

AO PÚBLICO QUE OS EXPEDIENTES GERADOS PELA RECLAMAÇÕES DOS CONSUMIDORES FORMULADAS

JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO E ORIENTAÇÃO AO CONSUMIDOR ATE DEZEMBRO DE

DIS-POSIÇÃO1991 SERÃO CONSIDERADAS INSERVIVEIS PARA O SERVIÇO PÚBLICO, FICANDO PORTANTO, A

PRE-SENTEDOS INTERESSADOS PELO PRAZO DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DA PUB{ICAÇÃO DO

MES-MANA RVA BANDEIRA PAULISTA 808, ITALM BIBI - CAPITAL, FINDO O PRAZO SERÃO OS

1

* GTE SECRETÁRIA

RESOLUCO SCFBES DE I4-3*97

CORRE-SECLAZSLFICA PARA P. DE ATRIBUIÇAO DE PROCURE E DD PMVLDNDOS

A SECRETÁRIA DA CRIAN FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL, DE ACORDO COM DECRETO
O

20.940.DE 1*-6-81.1ESOTVE.

ARTIGO 1°PARA EFEITO DE ATRBUICAO DE GRANCA DE "PRO-LABORE" A QUE SZ REFERE

O ARTIGO 28 DA LEI 10.168, DE 10-7-68, FICA CLASSIFICADA NA REF. 7, DA ESCALA DE

VENCIMENTOS-COMISSÃO, INTIMIDA PELA LEI COMPLEMENTAR 712, DE 12-4-93, UMA FENYO

DE SERVIÇO PUBLICOE CHEFE DE SEÇÃO, DESTINADA SEÇÃO DE COMUNICAÇÕES

ADMINISTRATIVAS, DOSERVICO DE ADMINISTRACAO DIIVISAOA DE AÇÃO REGIONAL DE SAODA

PAULO-OESTE DCDEPARTAMENTO DE AÇÃO REGIONAL DA GRANDE SAO PAULO. DA

COORDENADORIA DE AÇÃO REGIONAL

ARANGO 2* - A SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL POR MEIO DE ATO

EXECBCO XARA O VALOR DO 'PRO-LABORE' A SER PAGO AO FUNCIONÁRIO OU SERVIDOR PÚBLICO

CLASSIFICADAQUE ESTEJA DESEMPENHANDO OU VENHA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE SERVIÇO PUBLICONOS TERMNOS DESTA RESOLUCAO

ARTIGO 3* - A DESPESA DECIRRENTE DA APLICAÇÃO DESTA RESOLUÇÃO CORRERÁ A CONTA DE

DOTACAES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 4* - ESTA RESOLUÇÁO ENCOTNRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO

SEUS ELEITOS A PARTLHA DE I*-11-96.

RESOLUCOES - 19,74-3D7

CLASSIFICA DE A FINCAO DE SERVIÇO PÚBLICA, QUE ESPECIKU PARA FIAS DE

ARIBA DE E DA NONIDMCIAS CRMELAMS.

A SECRTETARIA DA CRIANCA FAMILIA E BEM-ESTAR CLAL DE ACORDO COM O DECRETO

20.940.DE RESOLVE

ARTIGO I.* - PARA EFEITU DE ATRIBUIÇÃO DE GRATI6CAÇÃO DE PRO-LABORE A QUE SE

REF-EREA ARTIGO 28 DA LEI10.168, DE 10-7-68, FICA CLASSIFICADA NA REF 13, DA ESCALA DE

VENCIMENTOS-COMISAO INSTUIDA PEIZ LEI COMPLEMENAR 711. DE 12-4-93. UMA FUNÇÃO

DE SERVIÇA PÚBLICO DE DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇO, DESTINAADO A EQUIPE TÉCNÍCA DE

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS, DO CENTRA DE INFORMAÇÕES E DIVULGAÇÃO DA CHEFIA DE

GABINETE DO GABINETE DA SECRETA

ARFIGO 2.* - A SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL POR MEIO DE ATO

ESPECIF FIXARAO O VALOR DO "PRO-LABORE" A SET PAGO AO FUNCIONANDO OU SERVIDOR PÚBLICO

CLASSIFICADAQUE ESTEJA DESEMPENHANDO OU VENHA DESEMPENHAR A FUNÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO,NOS TERMOS DESTA RESOLUCAO

ARTIGO 3.* - A DESPESA DECORRENTE DA APLICAÇÀO DESTA RESOLUÇÃO CORRERÁ A CONTA DE

DOTAÇÕES PRBLEMAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

RETRAINDOARTIGO 4.* - ESTARESOLUÇÃO ENT:ARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLLICADOSEUS EFEITOS A PARTIR DE 3-2-97.

RESOLUÇÃO SCFBES 1, DE 34-3-97

CLNSERFICU A FUNÇÃO DZ SEN+ÇO PIWICO QUE ESPECIFIRA PARN FMS DE ANLBUICDO

DE PRO-LINE DD PROVIDENCIAS CONECTARASE

A SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL, DE ACORDO COM O DECRETO

20.940.DE I RESOLVE

REF-EREARTIGO I.* PARA EFEITO DE ATRBUICAO DE GRATIFICAÇÃO DE "PRO-LABORÉ

- , A QUE SE

O NIGO 1% DA LEI S0.168, DE TD-7-68, FICA CALCADA NA REF. 13, DA SCATA DE

VENCIMENTOS-COMISSAO.INSTITUIDA PELA LEI COMPLEMENTAR A2. DE 12-4-93. FUNÇÃOUMA

DE SERVIÇO PÚBLICO DE DIRETOR TÉCNICO DE SERVIÇO, DESTINADO XO SERVLÇO DE EDITORIA DO

CENTRO DE INFORMAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA CHERIA DE GABINETE DO GABINETE DA SECRETARIA

ARTIGO 1** - A SECRETÉRIA DA CNANCA. FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL POR MEIO DE ATO

ESPECIFICO FIXARÁ O VALAR DO "PRO-LABORE" A SER PAGO AO FUNCÌONÁRIO OU SERVIDOR PUBTICO '

ESTEJA DESEMPENHANDO VENHA DESEMPENHAR FUNÇÃO DE SERVIÇO PUBLICOCIARIOQUE OU A

CADA NAS TERMOS DESG RESALUCAO.

ARTIGO 3.* - A DESPESA DECORRENTE DA APLICAO DESTA RESOLUÇÃO CORRERÁ A CONTA DE

DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

RETROAGINDOARTIGO 4.* - ESTA RESOLUÇÃO NUARA EM VÌGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,SEUS EFEITOS A PARTÌS DE 3-2-97.
*

RENALUCIO SCFBES 34-3-97

A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL RESOLVE:

CONSTITUIDOARTIGO 1'-O COLEGIADO DO LRPO DE ILANEJAMENTO-TORIAL PASSA A SERNA SEGUINTE CONFORMIDADE: COORDENADOR: CARLOS ALBERTO FACHINI RG 3.637.580:

SUPERVISOR DA EQUIPE TECNIA MONICA ACHCAR DE AZAMBUJA, RG 341.531: EQUIPE

TÉCNICA: ALEXANDRE JOSÉ ANGELO FILHO, RG 5.654.486 E VANICE FERRÃO LAGONEGRO, RG

1

ESTA EDIÇÃO, DE 80 PATIA CONTÉM OS ATOS NORMATIVE E
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